
Capacitação para os 
Exames Periódicos

USUÁRIO



Exame periódico
“ Trata-se de uma ou mais visitas a um serviço de saúde com 
o propósito primário de avaliação da saúde geral do 
paciente e seus fatores de risco para doenças que podem 
ser prevenidas (ou cujo curso pode ser modificado 
significativamente) por uma intervenção precoce.”



Base legal para os Exames Periódicos
• Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, art. 206-A, que define que o servidor será submetido a 
exames médicos periódicos, nos termos e condições definidos em regulamento. 

• Decreto nº. 6.856, de 25 de maio de 2009, que regulamenta o art. 206-A da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 - Regime Jurídico Único, dispondo sobre os exames médicos periódicos de 
servidores. 

• Portaria Normativa nº. 4, de 15 de setembro de 2009, que estabelece orientações para aplicação do 
Decreto nº 6.856, de 25 de maio de 2009, que dispõe sobre os exames médicos periódicos dos 
servidores dos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC. 

• Portaria nº 783, de 7 de abril de 2011, que estabelece a obrigatoriedade da utilização do módulo de 
Exames Médicos Periódicos do SIAPE- Saúde aos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal - SIPEC. 

• Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, suas 
alterações e legislação complementar.



Decreto n. 6833, 29 de abril de 2009 - SIASS
Objetivo 

• Integrar ações e programas nas áreas de assistência à 
saúde, perícia oficial, promoção, prevenção e 
acompanhamento da saúde dos servidores da 
administração federal direta, autárquica e fundacional.



Decreto n. 6856, de 25 de maio de 2009
Objetivos dos exames médicos periódicos: 

• Art. 2º A realização de exames médicos periódicos tem 
como objetivo, prioritariamente, a preservação da saúde 
dos servidores, em função dos riscos existentes no 
ambiente de trabalho e de doenças ocupacionais ou 
profissionais.



Orçamento
• Art. 10º  As despesas decorrentes deste Decreto serão 
custeadas pela União, com recursos destinados à 
assistência médica e odontológica aos servidores, 
empregados e seus dependentes, nos limites das dotações 
orçamentárias consignadas a cada unidade orçamentária. 

• Decreto 6.856/2009



Portaria nº 4, de 15 de setembro de 2009
Servidores abrangidos

• Todos os servidores ativos regidos pela Lei nº 8.112, de 12 de 
dezembro de 1990; 

• Os servidores nomeados exclusivamente para o exercício de 
cargo em comissão; 

• Os empregados públicos anistiados que retornaram à 
Administração Pública Federal, lotados em órgãos ou entidades 
da Administração direta, suas autarquias e fundações. 



Prestação dos serviços
• Diretamente pelos órgãos ou entidades, que poderão se valer da 
contratação de exames laboratoriais; 

• Por meio de convênios ou instrumento de cooperação técnica com 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal; 

• Mediante convênios com operadoras de plano de assistência à 
saúde, organizadas na modalidade de autogestão; 

• Mediante contratos administrativos com operadoras de planos de 
assistência à saúde, observado o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

• Possibilidade de aditar contratos ou convênios já existentes.



Cedidos
• Considerados no programa de exames periódicos do local 
que está em exercício – excetuando-se nos casos de acordo 
prévio; 

• Caso o órgão ou entidade cessionária não contar com 
programa de periódicos, a obrigação é do órgão cedente.



Casos de afastamentos
Considerados de efetivo exercício 

• Data marco, convocação; 

• Até 90 dias, convocado no primeiro dia útil após o seu retorno; 

• Se superior a 90 dias, será convocado no ano subsequente.

Não considerados de efetivo exercício 

• A administração fica desobrigada a realizar os exames 
periódicos.



Exposição a riscos
• Podem ser acrescidos exames e/ou avaliações; 

• Principalmente os que tenham relação direta com a 
detecção de doenças relacionadas à sua atividade de 
trabalho ou riscos à própria saúde desde que justificados.

• As instituições precisam ter orçamento disponível para 
cobrir estas eventuais despesas.



Recusa
• Participação facultativa; 

• Formalização reduzida a termo;

• Expresso no Decreto e na Portaria. 



Exames
Os servidores serão submetidos a exames, com base em 
três critérios: 

• Idade 

• Sexo 

• Atividade laborativa



Exames básicos – comuns a todos os 
servidores
Exames laboratoriais: (exames básicos – SIAPE Saúde) 

• hemograma completo; 

• glicemia; 

• urina tipo I (EAS); 

• creatinina; 

• colesterol total e triglicérides; 

• AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética - TGO); 

• ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica - TGP);



Exames que variam de acordo com sexo 
e/ou idade
• Citologia oncótica (Papanicolau), para todas as mulheres de todas as 
idades

Acima de 45 anos (45+1 dia) 

• Oftalmológico – acuidade visual (homens e mulheres)

Acima de 50 anos (50 + 1 dia) 

• Pesquisa de sangue oculto nas fezes - método imunocromatográfico
(homens e mulheres) 

• Mamografia (mulheres) 

• PSA (homens)



Frequência dos exames
• Bienal: dezoito a quarenta e cinco anos; 

• Anual: acima de quarenta e cinco anos; 

• Anual (ou em intervalos menores): para casos de exposição 
a riscos que possam implicar no desencadeamento ou 
agravamento de doença ocupacional e/ou para portadores 
de doenças crônicas com risco elevado.



Horário, custo e local de atendimento
• Poderá ser realizado em horário de expediente, sem 
necessidade de compensação; 

• Os serviços deverão ser ofertados próximo ao local de 
trabalho ou na localidade mais próxima;

• O servidor não terá coparticipação nos custos.

• Art. 6º Portaria n.4 de 2009.



Resultados aproveitados
• Realizados em prazo inferior a seis meses; 

• A critério médico; 

• Em conformidade com o solicitado na rotina dos exames 
periódicos;

• Apresentar todos os exames solicitados ao médico 
avaliador;

• Em caso de aproveitamento de exames, informar à equipe 
dos EMP



Realização dos exames
• Apresentar a guia que for impressa pelo sistema ao(s) 
prestador(es) de serviço da rede credenciada;

• Realizar todos os exames de acordo com a idade, sexo e 
especificidade do trabalho;

• Agendar avaliação clínica após o preenchimento do 
formulário e realização de todos os exames;

• Apresentar todos os resultados dos exames à avaliação 
clínica.



Avaliação clínica
• Disponibilizada pela GEAP (rede credenciada);

• Médico avaliará os dados do formulário e os exames 
apresentados;

• Em caso de necessidade, poderá solicitar outros exames;

• Emitirá o atestado de saúde ocupacional (ASO), mas não 
dará continuidade ao tratamento do servidor avaliado.



Doença detectada
Com ou sem origem ocupacional 

• Encaminhamento ao SUS ou a uma rede suplementar de 
assistência à saúde do servidor.

Com origem ocupacional 

• Caberá à União, como medida de exceção: 

• Custear tratamento especializado em instituição privada 
em caso de inexistência de meios e recursos adequados nas 
instituições públicas (SUS).



Conclusão do exame
• Inclusão dos dados no módulo de EMP; 

• Emissão do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional.

• Dados utilizados para fins epidemiológicos e de gestão.



Habilitação SIAPE SAÚDE
Cadastrador Parcial 

• Servidor administrativo habilitado – Operacionalização
• Programar exames e cadastramentos;
• Realizar a convocação e outros procedimentos pertinentes;
• Comunicação com a gestão do Programa EMP

Sem necessidade de habilitação

• Servidor da área de saúde
• Apoio ao Programa EMP e ao usuário do Programa
• Comunicação com a gestão do Programa EMP



Operadoras (GEAP)
• Deverão ser cadastradas pelo órgão; 

• A Operadora fará o cadastro de médicos e demais 
credenciados; 

Certificação Digital – Tipo A3 
• Responsável Técnico 

• Médico



Acesse o SIGAC ou SIGEPE/Portal do 
servidor para iniciar seu exame



Confirme a participação e preencha o 
formulário para os exames periódicos



Em caso de dúvidas, veja os passos pelo 
simulador dos exames periódicos



Capacitação para os 
Exames Periódicos

ADMINISTRATIVO



Administrativos - Módulo Órgão



Órgão/UPAG



Saúde e Segurança do Trabalho



Exames Periódicos



Exames Periódicos - Menu



Defina a UF e clique em “Incluir”



Abertura dos exames periódicos

Divulgação: conforme cronograma de cada UORG
Convocação: prazo mais elástico, ou pode travar o 
exame se o servidor se atrasar/estiver de licença ou 
férias
Instrumento legal: Art. 206-A da Lei 8112/1990, Decreto 
n. 6858/2009 e Portaria Normativa/SRH n. 4/2009.
Dados do RH: servidor legalmente competente para 
assinar a convocação para o exame.
Endereço de e-mail, telefone e horário de atendimento
do responsável pelos exames periódicos: 
siass.promocao@ifgoiano.edu.br, 3605-
3675/3676/3678, 07-19h.

mailto:siass.promocao@ifgoiano.edu.br


Verifique sempre se o registro foi 
incluído com sucesso



Consulte e confirme a inclusão dos 
exames periódicos e os prazos

Será possível alterar os registros que tenham 
a situação ATIVA, portanto recomendamos 
que a convocação se estenda ao prazo 
máximo possível.



Exames Periódicos - Cadastros



Criar texto de convocação



Inclua o texto de convocação e altere

O texto que convoca os servidores para o 
exame deverá conter o prazo do cronograma
para a realização dos exames naquele 
campus, a operadora que fará os exames, os 
contatos de campus e da coordenação do 
exame periódico, o link para a confirmação 
do exame (ou recusa).



Modelo de texto para convocação



Exames Periódicos - Cadastros



Cadastro de Operadora



Digite o CNPJ da Operadora e inclua



Inclua os dados do RT da Operadora



Exames Periódicos – Custos de exames



Custos de exames para Periódicos – Operadora



Clique em alterar e estabeleça os valores 
indicados pelo plano de trabalho* com a GEAP



Relação de exames
- Exames Básicos - aqueles obrigatórios de serem realizados em todos os servidores.

- Exames Complementares – aqueles obrigatórios apenas para algumas categorias de servidores 
segundo sexo ou faixa etária.

- Exames Específicos – aqueles necessários para monitoramento de servidores com exposição 
ocupacional a fatores de risco à saúde.

- Exame Adicional – outro(s) que se mostre(m) necessário(s) em servidores que demonstrem 
uma condição clínica individual que possa comprometer sua aptidão para o trabalho na ocasião 
do exame médico periódico.



Cadastrar grupos de exames específicos



Adicionar exames por grupo (ex.: Lab de 
química)



Cadastro de grupos de exames para 
servidores expostos a riscos ocupacionais



Seleção de Servidores



Insira a Operadora já cadastrada 



Critérios de seleção de servidores

Importância do cadastro correto!! 
- Idade/Sexo
- Lotação/Cargo
- Adicionais
- UORG



Aplicar os exames à seleção feita



Seleção – Data de início e fim dos exames



E se forem solicitados exames adicionais?



Avaliação feita individualmente



Exposição a riscos ou doença crônica podem 
resultar em exame adicional autorizado 
conforme disponibilidade



Confirmação para realização de exame –
via administrativa



Confirmação para realização de exame



Consulta individual por situação



Confirmar ou Recusar exame 
individualmente



Consultas gerais sobre os exames/situação



Relatórios detalhados ou genéricos

Acompanhamento de exame: situação de exame por servidor com 
data fim e número de convocações
Consultar convocações: data de convocação e servidores 
convocados por UORG
Exames periódicos por situação: resumo dos exames iniciados e 
não respondidos por UORG (gera gráfico)
Emitir relação de credenciados e médicos disponíveis por 
município e natureza de exame
Imprimir comunicados de convocação por período de convocação, 
ID, CPF ou nome.



Possíveis situações

Convocado: servidor selecionado;
Recusado: servidor recusou-se a realizar o exame;
Não Respondido: após expirada a data estimada 
para realização do exame e o servidor não se 
manifestou;
Confirmado: servidor confirmou a realização dos 
exames;
Não Iniciado: servidor confirmou a realização dos 
exames, mas não iniciou (após expirada a data 
estimada para realização do exame);
Iniciado: registro do exame periódico iniciado pelo 
médico clínico;
Não concluído: iniciado e não concluído (após 
expirada a data estimada para realização do exame);
Pendente: pendente de informação;
Atrasado: pendente de informação (após expirada a 
data estimada para realização do exame);
Concluído: exame periódico concluído (após emissão 
do ASO).



Acompanhamento detalhado



Detalhe de cada servidor



Resumo de exames por situação/UORG



Formulários



Formulários disponíveis para impressão



Planejamento de execução
• Diferentes realidades em cada unidade

• Necessidades e particularidades

• Orientação dos servidores nos campi

• Reforço local na divulgação 

• Diálogo com os servidores

• Contatos periódicos (toda quarta-feira, até 18h)



META ESPECIFICAÇÃO
INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

UNIDADES QUANT. INÍCIO TERM.

Realização de 

Exames Periódicos

IF Goiano

Região 1

Reitoria

Hidrolândia

Trindade

133

31

70
AGO/2018 SET/2018

Região 2

Catalão

Cristalina

Ipameri

Morrinhos

Urutaí

34

27

28

151

226

OUT/2018 NOV/2018

Região 3
Iporá

Rio Verde

122

237 DEZ/2018 JAN/2018

Região 4

Campos Belos

Ceres

Posse

49

182

38
FEV/2019 MAR/2019



META REGIÕES

INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO

UNIDADES QUANT. INÍCIO TERM.

Realização de Exames 

Periódicos

Região 1

Águas Lindas 64

AGO/2018 SET/2018

Formosa 118

Luziânia 100

Valparaíso 62

Região 2

Anápolis 125

OUT/2018 NOV/2018

Aparecida de Goiânia 125

Inhumas 116

Senador Canedo 66

Região 3

Itumbiara 109

DEZ/2018 JAN/2019Jataí 158

Região 4
Cidade de Goiás 76

FEV/2019 MAR/2019Uruaçu 113

Região 5

Goiânia 529

ABR/2019 MAI/2019
Goiânia Oeste 81

Reitoria 159






